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Ar t i go 1.« — É declarado de ut i l idade pública o Consórcio I n t e r m u n i 
c i p a l de Promoção Soc ia l , c o m sede em A u r i f l a m a . 

Ar t igo 2 ° — Es ta le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 16 de dezembro de 1975. 

• P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

M a n o e l Pedro P imen te l , Secretário d a Justiça 
Mário de Moraes Al tenfe lder S i l va , Secretário da Promoção 
Soc i a l 

Pub l i c ada n a Assessoria Téenico-Legislativa aos 16 de dezembro 
de 1975. 

Ne lson Petersen da Costa , D i re to r Admin i s t ra t i vo — Subst . 

L E I N.° 895, D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1975 

D e c l a r a de ut i l idade pública a Sociedade de Assistência Soc i a l . 
" R e c a n t o d a Vovó", com sede n a C a p i t a l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃC P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decre ta e «u, jvromulgo a 

íegulnte l e i : 
A r t i go 1." — É dec l a rada de ut i l idade pública a Sociedade de Ass i s 

tência Socra' " R e c a n t o d a Vovó" , com sede n a C a p i t a l . 
A r t i go 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 16 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M a n o e l Pedro P imen te l , Secretário d a Justiça 
Mário de Moraes Al tenfe lder S i l va , Secretário da Promoção 

Socia l 
Pub l i c ada n a Assessoria Téenico-Legislativa. aos 16 de dezembro de 1975 

Nelson Petersen d a Costa, Dire tor A d m i n i s t r a t i v o — Subs t . 

L E I N.° 866. D E 12 D E D E Z E M B R C . D E 1975 

Retificações 

Au to r i z a a inclusão de Subtenentes da Polícia M i l i t a r no Quadro Espec ia l 
de Of ic ia is , no posto de 2.° Tenente, nas condiçõ* que especif ica 

No art igo 2.» — 
O n d e se lê: 
" . . . possuem a escolaridade . . . * ' -
Le i a - se : • . 
" . . . possuam a escolaridade . . . " 
No art igo 4 ° — " 
Paragra fe ún?eo — t 

Onde se lê: 
" . . . este art igo e a seus r e so^ t i vos . . . " 
Lêia-se: 
" . . . este art igo, e a seus respectivos . . . " 
No art igo 5.° — 
Onde se lê: s  

" . . . o imite de . . . " 
Le i a - se : " 
" . . . o l imi te de . . . " < 

L E I N.° 829, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Retificação 

D e c l a r a de ut i l idade pública o Serviço Paroqu ia , de Assistência Soc ia l 
de S a n t a Bárbara, com sede em S a n t a B a r b a r D'Oeste 
N a publicação do D . O . de 13-12-75 — pág. 2 (Retificação) 
Onde se lê: 
" A r t i g o 1.° — . . . Assistência Sócia de . . . " 
L e i a - s e : 
" A r t i g o 1.° — . . . Assistência Soc ia l de . . . * 

L E I r O M P L E M E N T A R N . 1 2 9 , D E 1 5 D E D E Z E M B R O D E 1 9 7 5 . 

Reva lor i za as gratificações por regimes especiais de t raba lho , de natureza po l ic ia l , 
alter i d nominações de cargos d a Secretar ia da Segurança Pública 

e dá providências correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is ia t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte lei complementar : 
Ar t i go I o — A gratificação instituída pelo art igo l . 1 - d a L e i n . 7626, 

de 6 de dezembro de 1 S 6 2 , bem como as gratificações peio Reg.me Espec ia l de 
T r a b a l h o P i l i c i a l de que t r a t a o inciso D., dc artigo 3 . ° , da L e i n. 10 .291 , de 2 6 
de novembro üe 196b e o 8 1.° do art igo 5.c da L e i Complementar n . 84, de 29 
de outubro ae i 9 7 3 , passam a ser f ixadas em 1 2 0 % (cento e v inte por cento; dos 
respectivos padrões de vencimentos, pa ra os cargos pol ic iais civis do Quadro d a 
Secre tar ia cia segurança Pública. 

A r i g o 2 ' — Os cargos de Mo to r i s t a cujos ocupantes t enham optado 
pelo Reg ime Espec ia ; de T raba lho Po l i c i a l , n a fo rma do parágrafo único do art igo 
2.o da Le i n o 1 0 2 9 1 , de 26 de novembro de 1968, bem como os de Dacto losco-
p is ta , Pesquisador Dactoloscópico, Operador de Telecomunicações, Técnico em T e 
lecomunicações e Encarregado de Setor (Telecomunicações), do Quadro da Secre
t a r i a d a Segurança Púbüca, f i cam com a denominação a l terada, respectivamente, 
p a r a Mo to r i s t a Po l i c i a l , Dacto loscopista Po l i c i a l , Pesquisador Dactoloscópico P o 
l i c i a l , Operado i de Telecomunicações P o l i c i a l Técnico de Telecomunicações P o 
l i c i a l e Encarregado de Setor de Telecomunicações P o l i c i a l . 

A r t g o 3 o — O disposto nesta le i complementar apl ica-se aos e x t r a -
numerârios e aos inat ivos . 

Ar t i go 4 ° — Os títulos dos servidores abrangidos por esta le i c om
p lementar serão aposti lados pe la autor idade competente. 

Ar t i go 5 o — As despesas decorrentes d a aplicação desta le i c om
plementar , no presente exercício, serão atendidas med ian te : 

1 — dotações próprias consignadas no orçamento vigente da Secre- -
t a r i a d a Segurança Pública e do Inst i tuto de previdência do Estado de São P a u l o ; 

I I — crédito suplementar que o Poder Execut ivo f ica autor izado a 
abr i r , n a Secretar ia da Fazenda , â Secre tar ia da segurança Pública e à A d m i 
nistração G e r a ' do Estado, até o l imi te de C r $ 2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (vinte milhões de 
cruze i ros ) . 

Parágrafo único — P a r a atender ao crédito de que t r a t a o inciso n 
deste artigo, f i ca a Secre tar ia da Fa z enda autor i zada a rea l i zar operações de 
crédito, nos termos da legislação vigente. 

Ar t igo 6 . ° — E s t a le i complementar entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 1 5 de dezembro de 1 9 7 5 . 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Ne lson Gomes Te ixe i ra , Secretário da Fazenda 
An ton i o E rasmo Dias , Secretário da Segurança Pública 
Adhémar de Bar ros F i l h o , Secretário d a Administração 
Jorge W i l h e l m , Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i cada n a Assessoria Téenico-Legislativa, aos 1 6 de dezembro de J . 9 7 5 . 
Nelson Petersen da Costa, D i re tor Admin i s t r a t i v o — Subst . 

L E I C O M P L E M E N T A R N.° 130, D E .16 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Re t i f i c a o enquadramento de cargos incluídos no A n e x o I I d o Decre to- le i C o m 
p lementar n . " 11, de 2 de março de 1970, e dá providências corre latas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
•eguínte lei complementar : 

A r t i go 1.° — O enquadramento do cargo de Assistente, an t i ga refe
rência «38», P P - I I , ocupado por M a r i a Emília de Souza Alves, c lassi f icado como 
Escriturário (Nível I ) , referência «11». P P - I I I , pelo Decreto- le i Comp l emen ta r 
n « 21, de 20 de maio de 1970, f ica ret i f icado pa ra Assistente, referência «20», 
P S , passando a integrar a F a i x a I V do Anexo I I — Poder Execut ivo — Decre to-
le i Comp lementa r n.° 11, de 2 de março de 1970. 

A r t i g o 2.o — É ret i f icado pa ra Encanador , referência «10», P P - U T , 
passando a integrar a F a i x a I I do Anexo I I , do Decreto- le i Comp lementa r n . * 
11, de 2 de março de 1970, o enquadramento do cargo de Artífice, P P - I I I , o cupa 

do por Leonardo T e i x e i r a d a S i l ve i ra , c lassi f icado como Traba lhador Braçai, r e 
ferência «2» P P - I I I , pe la L e i Comp lementa r n.° 32, de 15 de dezembro de 19/0. 

Ar t i go 3.° — O cargo de Contramestre de L ino t i p i a , an t i ga referen
c i a «50» T P ocupado por A l b i n o Antunes , classi f icado como L ino t ip i s ta , refe
rência «11», P P - I I I , pelo Decre to - l e i Comp l emen ta r a . 1 11, de 2 de março de 
1970 f i ca reenquadrado como Mestre de Ofício, referência «16», P P - H , passando 
a integrar a F a i x a I I I do Anexo II, observada a alteração prev is ta n a L e i C o m 
plementar n.° 70, de 11 de dezembro de 1972. _ . 

A r t i go 4.° — Dos pagamentos decorrentes da aplicação desta le i c om
p lementar serão deduzidas as importâncias já percebidas, a p a r t i r de 1.° de 
março de 1970, pelos funcionários por e la abrang idos re lat ivamente a cargos, 
funções ou atribuições a eles correspondentes. 

A r t i go 5.° Ap l i cam-se no que couber, nas mesmas bases, termos e 
condições, aos cargos de que t r a t a esta le i complementar , as disposições do D e 
cre to - l e i Complementar n.° 11, de 2 de março de 1970, com as modificações i n 
troduzidas pelo Decreto- le i Comp l ementa r n.° 13, de 25 de março de 1970. 

A r t i g o 6.° — Os títulos dos servidores abrangidos por esta le i c om
p lementar serão aposti lados pelas autor idades competentes. 

A r t i g o 7.o — As despesas resultantes da execução desta le i comple
menta r correrão à conta das dotações consignadas nos seguintes elementos eco
nômicos e códigos do Orçamento-Programa -

I — Elemento Econômico 3.1.5.0 — Despesas de Exercícios A n t e r i o 
res dos Códigos 21-02 — Adiaimstxaçao G e r a l do Es tado — Encargos G e r a i s do 

I I — E lemento Econômico 3 .1 .1 .0 — Pessoal — Códigos 07-01 — 
Gab ine t e do Governador — C a s a C i v i l e Códigos 08-05 — S e c ^ t a r i a da E d u 
cação — Coordenador ia do E n s i n o Técnico. / / 

A r t i g o 8.° — E s t a le i complementar entrará em v i i o r n a da ta de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1.° de março de 1970 >•' 

Palácio dos Bande i rantes , 16 de dezembro de 19fl5. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Ne lson Gomes Te ixe i ra , Secretário da Fazenda 
José Bonifácio Cou t inho Nogueira, Secretar io da Educação 
Jorge W i l h e i m , Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário de Estado-Che fe da Cusa 

C i v i l 
Pub l i c ada n a Assessoria Téenico-Legislativa aos 16 de dezembrt de 

1975. v 

Ne lson Petersen d a Costa, D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — Subs t . 

M E N S A G E M N.» 182 75 

Ve to T o t a l ao PL-3X2,75 
São Pau lo , 16 de dezembro de 1975 
A — n.° 182|75 
Senhor Pres idente 
T e n h o a h o n r a de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para 

os f ins de direi to, que, usando d a faculdade que me confere o art igo 26, c o m b i 
nado com o art igo 34, inc iso I I I , d a Constituição do Estado (Emenda n.° 2). r e 
solvo vetar, totalmente, o Projeto de lei n.° 332. de. 1975, aprovado por essa n o 
bre Assembléia, conforme Autógrafo n.° 13.266, que me foi remetido, pelas razões 
que passo a aduz ir . 

A proposição v isa a denominar «Engenheiro José M a r i a da S i l v a 
Velho» a Subestação da Centra is Elétricas de São Pau lo S . A . — C E S P , em C a -
breúva. 

Ao opor veto à proposi tura, devo acentuar, p re l im inarmente , que 
med ida análoga — o Pro jeto de l e i n.° 195, de 1974 — fo i vetada pelo Execut ivo , 
através d a Mensagem n.° A-227, de 19 de dezembro de 1974, tendo sido aco lh ido 
o veto por essa nobre Assembléia. C u i d a v a aquele projeto de dar o nome do 
não menos i lustre engenheiro Oscar Amer i cano à U s i n a de C a p i v a r a , também 
integrante da C E S P . Conforme, então, se demonstrou, caber ia a própria empre
sa, em princípio, como sociedade de na tureza pr i vada , e não ao Estado — e m 
bora este par t ic ipe de seu cap i ta l como ac ionis ta majoritário —, • a t r i bu i r deno
minação as partes que compõem o s istema. 

En t end imen to diverso i m p o r t a r i a em re t i rar da Assembléia Gera) de 
Acionistas — que é o órgão dotado de capacidade p l ena e exc lus iva pa ra de l ibe
rar sobre todos os assuntos relat ivos com a sociedade — u m a de suas atribuições 
fundamenta is e ju r id i camente indeclináveis, que lhe são outorgadas pelo Decre
to- le i federal n.° 2627, de 26 de setembro de 1940. 

Não fo i por outro motivo, certamente, que a douta Comissão de 
Constituição e Justiça, no Parecer n.° 852, de 1975, propôs a rejeição do projeto, 
ressaltando, n a sua fundamentação, que â Assembléia G e r a l d a empresa, que se 
rege pelo Decreto- le i federal n.° 2627, de 1940, i incumbe resolver os negócios r e l a t i 
vos ao objeto de exploração d a sociedade e tomar- decisões que ju l ga r c o n v e n i e n 
tes à defesa e desenvolv imento de suas operações. Ressa l tou, a inda , a mesma 
Comissão, que afora os órgãos admin is t ra t i vos da C E S P , instituídos, es ta tu ta r ia 
mente, com fundamento no c i tado Decreto- le i federal n.° 2627, de 1940, pelo qua l 
se regem, no dire i to brasi le iro, as sociedades por ações, outros não há que pos
sam d isc ip l inar a v ida da ent idade. 

De outro lado, cabe-me levar ao conhec imento dessa egrégia As s em
bléia que a própria C o m p a n h i a , tendo examinado a propos i tura , conc lu iu que a 
med ida apresenta inconvenientes que se devem evi tar a f i m de que não venham a 
pre jud icar a eficiência dos serviços pelos quais se empenha com o máximo zelo e 
dedicação. 

C o m efeito, as Subestações do s istema são conhecidas e ident i f ica- , 
das pelo nome d a região eirr que estão local izadas, a saber : Subestação de . C a -
breúva, de B a u r u , de B o t u c a t u , etc. 

Esse critério, de designação da unidade de acordo com a situação geográfi
ca, teve em vista dar ma ior segurança operat iva ao s istema elétrico, p r i n c i p a l 
mente em situações de emergência, pois e l im ina equívocos quanto à correta 
identificação e localização das Subestações. 

Dessa forma, também razões de segurança operat iva desaconselham 
a med ida objeto da proposição, que deixo de acolher, embora n e n h u m a restrição 
t enha a fazer ao nome do i l u s t r e engenheiro que se pretende homenagear . , 

Expostas, nesses termos, as razões que fundamentam o veto oposto ao 
Pro jeto de lei n.° 332, de 1975, e fazendo-as pub l i ca r n o Diário O f i c i a l , em c u m 
pr imento ao disposto no § 1.° do art igo 26 da Constituição do Estado (Emenda 
n.° 2), tenho a h o n r a de res t i tu i r a matéria ao reexame dessa i lustre Assemblé a. 

Re i tero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a consideração. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , Governador do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Deputado Leone l Júlio, Pres idente da A s 
sembléia Leg i s la t i va do Estado. 

M E N S A G E M N.o 183 75 

Ve to To t a l ao PL-347 75 
São Pau l o , 16 de dezembro de 1975 
A-n . ° 183;75 
Senhor Pres idente 
T e n h o a h o n r a de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para 

f ins de direito, que, usando d a competência a m i m con fe r ida pelo art igo 26, com
binado com o art igo 34, inc iso I I I , d a Constituição do Estado ^Emenda n.° 2), 
resolvo vetar, tota lmente, o Projeto de l e i n.° 347, de 1975, decretado por essa 
nobre Assembléia, conforme Autógrafo n.° 13.267, que recebi, pelos motivob a 
seguir expostos. 

A propos i tura t em por f ina l idade pro ib i r a fixação de l im i t e máximo 
de idade pa ra a inscrição de candidatos à 1." série do 2 . " grau nos estabeleci
mentos de ensino da rede es tadua l . 

Cumpre -me ass inalar , a propósito, que, em princípio, deve o projeto 
aprovado ser hav ido como inconst i tuc iona l , d iante de julgado, que me permito 
transcrever , d a 1." T u r m a do Egrégio Supremo T r i b u n a l Federa l , apreciando 
caso em que fora negada matrícula pa ra a l . a série do 2.° grau de colégio, a 
cand idato ma ior de 20 anes . É o seguinte o refer ido Acórdão: 

"Dâ-se prov imento aos recursos pa ra cassar a segurança. 
Não há obrigatoriedade do Es tado -Membro em proporc ionar o ensi

no obrigatório do curso de 2.° G r a u , previsto n a L e i Federa l n . ° 5692, de 11.8.71; 
a obrigatoriedade, abrange somente o pr ime i ro G r a u (artigo 176. § 3 °, III , da 
Constituição federa l ; art igo 20 d a L e i n.° 5.692, já c i t ada ) . 

E a legislação federal é expressa quanto à idade em que deve ser 
min i s t rado esse ensino de pr ime i ro G r a u obrigatório, i s to é, dentro do l imite l e 
sete a catorze anos, como se ver i f i ca dos disposit ivos ac ima apontados. 

O r a , a L e i Federa l n.° 5.692, a lud ida é expressa quanto a dest inar-
se o segundo G r a u " a formação Integrai do adolescente" (ar t . 21), isto é, pata 

,aqueles alunos que t e n h a m u l t imado os estudos do pr imeiro G r a u , com 14 anos; 
e como o ensino de 2.° G r a u , " terá três ou quatro séries anua is " (art . 22 da 
c i t ada le i ) , com possibi l idade de redução desse tempo (I único), segue-se que o 
curso de 2.° G r a u é dest inado a alunos com a idade máxima de 20 anos, segundo 
a própria legislação federa l . 

Vê-se, por a i , que a Resolução da Secretar ia d a Educação em nada 
exorb i tou da legislação federal ao f ixar em 20 M I O S o l imi te pa ra a inscrição da 
p r i m e i r a série do 2 . " G r a u . 

N o caso e m exame o impet rante r,ão dec l inou sua idade mas é 
ma ior de 2o anos, pois esse f o i o mot ivo do indefer imento ; ora, além de paico-


